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EDITAL, DE 26 DE MARÇO DE 2026

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - UNIDADE REGIONAL
DE ENSINO DE TUPÃ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Unidade Regional de
Ensino de Tupã, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009,
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de
2025 para Agente de Organização Escolar, classificados na lista desta Unidade de Ensino, para
exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:
I– INSTRUÇÕES GERAIS
1- As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de
12 (doze) meses.
2- A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final – Lista
por Município, desta Unidade de Ensino, publicada em DOE de 13/05/2025.
3- O candidato convocado deverá comparecer na sessão de escolha munido de DOCUMENTO DE
IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador,
legalmente constituído.
4- A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado convoca, para sessão de escolha,
número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento de todas
as vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.
5– Feita a escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou
troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.
6- Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que
não  atender à chamada no dia, hora e local determinado.
6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de
vaga,  serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a
ordem de classificação.
7- Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar
próxima  convocação para escolha de vaga.
8- O candidato que atender à convocação, mesmo sendo contratado, não perderá o direito à
classificação obtida no processo seletivo.
9- Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16/07/2009, para ser
contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a)estar em gozo de boa saúde física e mental;
b)não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada;
c)possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio Completo;
d)ter boa conduta.
10- O candidato que escolher vaga deverá realizar o exame clínica credenciada – Médico do Trabalho,
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que na qual será agendada pela Unidade Escolar.
11- De acordo com o Edital nº 009/2025 de Abertura de Inscrições, a jornada de trabalho será
presencial.
12- Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena
de  nulidade, a contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do contrato.
13- As vagas que não forem preenchidas por motivo de não haver candidatos classificados na lista
por Município ou por qualquer outro motivo, serão oferecidas novamente em momento oportuno,
não necessariamente na mesma unidade escolar.
14- O candidato deverá entregar toda a documentação do Check-list para a abertura do contrato,
sendo em nenhuma hipótese permitido entrar em exercício faltando documentação.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Unidade Regional de Ensino de Tupã ENDEREÇO: Praça da Bandeira, 900, Centro, Tupã-SP
DATA: 06/04/2026
HORÁRIO: 09:30h
VAGAS DISPONÍVEIS: 20

 
III – VAGAS DISPONÍVEIS EM CADA UNIDADE ESCOLAR

Municípios Unidade Escolar Vagas
BASTOS EE PARQUE DAS NAÇÕES 1
BASTOS EE PROF.ª TSUYA OHNO KIMURA 1
HERCULÂNDIA EE ARISTIDES RODRIGUES SIMÕES 2
IACRI EE SYLVIO DE GIULLI 3
QUATÁ EE PROF. FRANCISCO BALDUÍNO DE SOUZA-CHIQUINHO 3
RANCHARIA EE DOM ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 1
RANCHARIA EE DR. BENEDICTO MARTINS BARBOSA 2
RANCHARIA EE JOSÉ GIORGI 1
RINÓPOLIS EE DR. GINEZ CARMONA MARTINEZ 1
RINÓPOLIS EE PROF.ª SERAPHINA ETELFINA ETELVINA PAGLIUSO 1
TUPÃ EE PROF.ª IRENE RESINA MIGLIORUCCI 1
TUPÃ EE JOAQUIM ABARCA 3
TOTAL   20

CONVOCADOS - LISTA POR MUNICÍPIO
MUNICÍPIO – BASTOS
CLASSIFICAÇÃO - NOME COMPLETO:
12º VITÓRIA MARIA DOS SANTOS TARGINO
13º MARIA SILVIA MANSANO DO NASCIMENTO
MUNICÍPIO – HERCULÂNDIA
CLASSIFICAÇÃO - NOME COMPLETO:
8º THAISE APARECIDA URBANO PESSOA
9º SARA VITORIA RIVELINO DOS SANTOS
10º SARA DA SILVA SANTOS
MUNICÍPIO – IACRI
CLASSIFICAÇÃO - NOME COMPLETO:
8º VANIA APARECIDA VALERIO
9º SEBASTIANA FRANCISCA DO AMARAL CARDOSO
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10º JOSÉ VICTOR PORTO MOTA
MUNICÍPIO – QUATÁ
CLASSIFICAÇÃO - NOME COMPLETO:
23º BRUNO DA CRUZ COSTA
24º RAQUEL CARDOSO BARBOSA SIQUEIRA
25º DANIELE DE JESUS SANTANA
26º REGIANE MARIA DOS SANTOS
27º GISELE APARECIDA COSTA DOS SANTOS
28º ALINE DE PAULA LEITE
29º AURILENE DE PAULA SAMPAIO
MUNICÍPIO – RANCHARIA
CLASSIFICAÇÃO - NOME COMPLETO:
43º GIOVANNI HENRIQUE LEONIDAS DOS SANTOS
44º THIAGO TENÓRIO DA SILVA
45º RAFAEL PEREIRA DA ROCHA
46º EDNA ALVES MUNIZ PEIXOTO
47º CAMILA ROCHA DOS SANTOS
48º MARIANA CAMARGO INACIO
49º GABRIELE DE OLIVEIRA CASTRO
MUNICÍPIO – RINÓPOLIS
CLASSIFICAÇÃO - NOME COMPLETO:
1º SUELI CRISTINA ZUBINHA MACIEL
2º DÉBORA SOARES SANCHES
3º SIMONE RAQUEL DE PONTES NASCIMENTO
4º SAMANTA APARECIDA ZUBINHA MACIEL
5º LAURA RINO RODRIGUES
6º DANIELA CRISTINA MARCELINO DE SOUZA
7º GABRIELLY DE OLIVEIRA
8º RAFAELA DOS SANTOS OLIVEIRA
9º ANGELA MARIA VIEIRA STAFF
10º FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS
11º CYNTIA LORENA DE FIGUEIREDO ALVES
12º RAYNA MARIA DOS SANTOS SILVA
13º TAINA MUNISE DOS SANTOS
14º PATRICIA PEREIRA DA CRUZ
15º BRUNA DA SILVA SANCHES
  16º GEOVANNA MARENGONI MAZIN MARQUES BENETON
MUNICÍPIO – TUPÃ
CLASSIFICAÇÃO - NOME COMPLETO:
71º ANGELA CIRLEIA DOS SANTOS NITCHEPURENCO
72º MARTA LÚCIA SEGURA
73º JÉSSICA CANDIDO LEBLON SILVA
74º ANA CAROLINA DA SILVA SANTOS
75º LARISSA FERREIRA VICENTE
76º LOHAINY SATO GOMES
77º VIVIAN MORETTI FELIPIN EVANGELISTA
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78º KLISMANN PEREIRA SANTOS
79º BRUNA COSMO DE FREITAS
80º ANDRÉ LUIS ANDRADE MORENO
81º MIKAELLA HIKKARI MITSUNAGA
82º LUANA MENCHÃO
83º FABRICIO ROBERTO MARTINS LOCH
84º VIVIANA ROMERO QUEIROZ DA SILVA
85º LINA DE OLIVEIRA BRAGA SANTOS
86º ADRIANA APARECIDA DA SILVA
87º JEANE PEREIRA COSTA VALVERDE
88º IVONETE PEREIRA DANTAS
89º PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA
90º JULIANA DE SOUZA BATISTA CRISTINO
91º GABRIELA FLOES GONELLA
92º CAMILA ROBERTO SOUZA
93º MARIA ISABELLA FERNANDES BAQUETI
94º CAUÃ FILIPE ZENEVINSKI BUENO
95º IVONILDE FERREIRA MENDONÇA
96º WILSON DE OLIVEIRA
97º CLÁUDIA REGINA DA SILVA BERTHOLDO
98º LETÍCIA DA SILVA FONSECA CAVALCANTE
99º JAQUELINE DA SILVA
100º KIMBERLY DE SOUZA DA SILVA
101º EDILAINE SOUSA DE ARAÚJO LABEGALINI
102º ALESSANDRA COSTA PEREIRA DE OLIVEIRA
103º MÔNICA ALESSANDRA DUARTE
104º ALINE DE SOUZA MELLO
105º EMELIN STROPA DIAS
106º RAROLAINE GIOVANA LIMA BATISTA
107º ANA LAURA SANTOS SOUZA
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